





A Zona de Comeércio Livre Continental Africana ja
ndo & uma aspiracdo. E um instrumento de
integracdo em funcionamento, impulsionado por
instituicdes, apoiado pela vontade politica e cada
vez mais assumido pelo sector privado africano. A
base juridica estd agora completa — a nossa

tarefa & impulsionar a implementagdo com
urgéncia, equidade e ambigdo.

S. Ex. Wamkele Mene
Secretdrio-Geral, Secretariado da ZCLCA
(Adis Abeba, 2025)




O que € a ZCLCA?

A Zona de Comércio Livre Continental Africana (ZCLCA) é uma iniciativa
emblemética da Unidio Africana no émbito da Agenda 2063. Tem como objectivo
estabelecer um mercado continental Unico para mercadorias e servigos, com
quadros de apoio ao investimento, direitos de propriedade intelectual e
concorréncia. Ao reduzir as barreiras comerciais e harmonizar as politicas, a ZCLCA
facilita os fluxos transfronteirigos de comércio e investimentos, posicionando Africa
como um bloco econémico unificado no comércio mundial.

Em 2025, 54 Estados-Membros da Unidio Africana assinaram o Acordo e 50
ratificaram-no, tornando a ZCLCA a maior zona de comeércio livre do mundo em
termos de nlmero de membros. Uma vez plenamente implementada, abrangerd
uma populagdo superior a 1,4 mil milhées de pessoas e um PIB combinado de
mais de 3,4 bilhdes de USD.




Acordos Institucionais

A ZCLCA opera dentro de um quadro institucional claramente definido que garante
a supervis@o politica, a coordenagdo técnica e a implementagdo administrativa
em todo o continente. As principais instituicdes séo:

A Conferéncia de Chefes de
Estado e de Governo

Fornece orientagdo estratégica e politica para
a implementagéo do Acordo da ZCLCA.

O Conselho de Ministros
Responsavel pelo Comércio

Supervisiona o funcionamento do Acordo, adopta
instrumentos juridicos e monitoriza o progresso
da implementagdo.

O Comité de Altos Funciondrios
do Comeércio

Prepara recomendagodes para o Conselho de
Ministros e coordena o trabalho técnico entre os
Estados Partes.

O Secretariado da ZCLCA

Com sede em Acra, Gang, & responséavel pela gestéo,
coordenagdo e monitorizagéo didrias da
implementagéo da ZCLCA, incluindo o apoio aos
Estados Partes, os processos de negociagdo e as
plataformas operacionais.




Ambito do Acordo

O Acordo da ZCLCA é composto por um Acordo-Quadro e protocolos juridicamente
vinculativos que constituem a sua arquitectura central. Cada protocolo é apoiado
por anexos, apéndices e listas que estabelecem compromissos especificos e

procedimentos operacionais.

Os protocolos adoptados até & data séo:
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Etapas-Chave do Processo

CReaTiNG ONEA

FAIC

Januari 2012 '

A Conferéncia da UA adopta a decisdo de criar a Zona de
Comércio Livre Continental (Assembleia/UA[Dec. 394 (XVIiI)).

Junho de 2015 '

As negociagdes sdo oficialmente langadas em Joanesburgo, na
25.% Sesséio Ordindria da Conferéncia (Assembly/AU/Dec.569(XXV)
e Assembly/AU/Decl.3(XXV)).

Adopgao do Acordo que cria a ZCLCA e Assinatura do Acordo por
44 Estados-Membros em Kigali, na 10.% Sessdio Extraordindria da
Conferéncia (Ext/Assembly/Au/Dec.1(X)).

Maio de 2019 l

O Acordo entra em vigor apds 22 ratificagdes

Decisées da 12. Sessdo Extraordindria sobre o langamento
da fase operacional da ZCLCA (Ext/Assembly/AU/Dec.1(XiI))
e a escolha do Gana como sede do Secretariado da ZCLCA
(Ext/Assembly/AU/Dec.2(X1I)).

Janeiro de 2021 ‘
Inicio das trocas comerciais ao abrigo das preferéncias da ZCLCA

- 25 de Junho de 2022: Langamento da Pauta Aduaneira Electronica
(https://etariff.au-afcfta.org/) e Manual sobre Regras de Origem

Inicio da Iniciativa de Comércio Orientado com a
participagdo de 7 paises-piloto



13 de Janeiro de 2023 l

Langamento do Fundo de Ajustamento da ZCLCA
(https://afcfta.au.int/en/afcfta-adjustment-fund)

13 January 2023 '

Mfuko wa Kulandanisha Mambo wa AfCFTA wazinduliwa
(https:/ [afcfta.auint/en/afcfta-adjustment-fund)

Adopgdo dos Regulamentos Ministeriais sobre Acordos/Zonas
Econémicas Especiais e dos Protocolos da ZCLCA sobre a Politica
da Concorréncia, Investimento e Direitos de Propriedade Intelectual
pela 36.° Sesséo Ordindria da Conferéncia
(Assembly/AU[Dec.854(XXXVI1) e Assembly/AU[Dec.856(XXXVI))

Fevereiro de 2024

Adopgdo dos Protocolos da ZCLCA sobre o Comércio Digital e
as Mulheres e os Jovens no Comércio pela 37.° Sesséio Ordindria
da Conferéncia (Assembly/AU/Dec.885(XXXVII) e
Assembly/AU[Dec.902(XXXVII)), completando a base

juridica da ZCLCA.

Fevereiro de 2025

Adopgdo dos Anexos ao Protocolo da ZCLCA sobre Comércio

Digital pela 38.% Sesséio Ordindria da Conferéncia
(Assembly/AU[Dec.911(XXXVIIl) ¢ Assembly/AU/Dec.927(XXXVIII)).




Instrumentos em fase de implementacdo
(Fase1)

Protocolo sobre o Comércio de Mercadorias

Acesso ao Mercado: 48 Listas Provisérias de Concessdes Tarifarias (LPCT)
adoptadas pela Conferéncia. Estas listas séo consolidadas e disponibilizadas ao
publico através da Pauta  Aduaneira  Electrébnica da  ZCLCA
(https://etariff.au-afcfta.org), proporcionando clareza e transparéncia aos
comerciantes de todo o continente. 25 LPCT foram objecto de transposi¢éo para
o direito interno, o que representa 52% dos 48 Estados Partes que adoptaram as
LPCT.

As trocas comerciais no @mbito da ZCLCA estdo a ser apoiadas por ferramentas
operacionais, tais como o Manual de Regras de Origem da ZCLCA, a Pauta
Aduaneira Electrénica da ZCLCA, o Mecanismo de Informagéo, Monitorizagéo e
Eliminagéo em Linhas das Barreiras Né&o Tariférias (https://tradebarriers.africa),
o Sistema Pan-Africano de Pagamentos e Liquidagdes (PAPSS) e o Fundo de
Ajustamento da ZCLCA. Mais de 8.500 Certificados de Origem da ZCLCA foram
emitidos até ao momento, desde o langamento da Iniciativa de Comércio
Orientado, em Outubro de 2022, demonstrando a aplicag@o pratica das
preferéncias em fluxos comerciais intra-africanos com relevancia comercial.

Regras de Origem: A versdo consolidada do Anexo 2 sobre Regras de Origem foi
adoptada pela 38? Sessé@o Ordindria dos Chefes de Estado e de Governo da UA.
As linhas tariférias acordadas no Apéndice IV situam-se em 93,6% com a
adopgdo das regras para o sector automoével. A 17.9 Reunido do Conselho de
Ministros adoptou a Diretiva Ministerial sobre a Aplicagdo das Regras de Origem
Provisérias para Téxteis e Vestudrio, que permite o comércio preferencial no
ambito da ZCLCA numa base transitoria.

Alfandegas e Facilitagdo do Comércio: Entre os principais desenvolvimentos
em curso destacam-se o Certificado de Origem Electrénico da ZCLCA, a
Garantia Unica da ZCLCA para mercadorias em transito e o Regime Comercial
Simplificado da ZCLCA, destinado a facilitar o comércio transfronteirigo de baixo
valor para pequenos comerciantes.



Protocolo sobre o Comércio de Servigos

O Protocolo da ZCLCA sobre o Comércio de Servigos adopta uma abordagem
de liberalizagGo progressiva. Na sua primeira fase, os Estados Partes
comprometeram-se a abrir os seguintes cinco sectores prioritarios adoptados
na 31.% Sessdo Ordindria da Conferéncia (Assembly/AU[Dec.692(XXX1)):

. Servicos Prestados as Empresas (por exemplo, servigos profissionais,
consultorig, contabilidade)

. Servigos de Comunicagéio (por exemplo, telecomunicagdes, servigos postais,
radiodifuséo)

. Servicos Financeiros (por exemplo, banca, seguros, mercados de capitais)

. Servigos Relacionados com o Turismo e as Viagens (por exemplo, hotelaria,
operadores turisticos, ecoturismo)

. Servigos de Transporte (por exemplo, transporte aéreo, maritimo, rodovidrio e
ferrovidrio e logistica)

Até & data, foram adoptadas pela Conferéncia 24 listas de compromissos
especificos (SSC) nos 5 sectores prioritdrios. Apesar deste progresso, o
comércio de servigos ainda ndo teve inicio no @mbito da ZCLCA. Por
conseguinte, os Estados Partes que adoptaram Listas de Compromissos
Especificos séo exortados a publicd-las e a dar prioridade & implementagéo e
operacionaliza¢gdo dos seus compromissos ao abrigo do Protocolo da ZCLCA
sobre o Comércio de Servigos, com vista & exploragdo de todos os seus
beneficios.

Os Estados Partes s@o também encorajados a acelerar a finalizagéo e
apresentacéo das suas SSC nos cinco (5) sectores prioritdrios, com vista a
iniciar a primeira ronda de negociagdes nos 7 sectores adicionais durante o ano
de referéncia de 2026. As negociagdes em curso centram-se nos quadros
regulamentares e no reconhecimento matuo das qualificagdes profissionais, de
modo a permitir uma prestagdo de servigos transfronteiricos mais eficiente.

Protocolo sobre as Regras e Procedimentos
para a Resolugdo de Litigios

O Protocolo sobre Regras e Procedimentos para a Resolugdo de Litigios
estabelece um mecanismo juridicamente vinculativo para resolver litigios
decorrentes do Acordo da ZCLCA. Garante que as divergéncias entre os Estados
Partes sejom tratadas de forma justa, oportuna e transparente, salvaguardando
assim a integridade do mercado Unico africano.

O mecanismo estd operacional e assenta nas melhores praticas do sistema

comercial multilateral. £ composto pelo Orgéo de Resolugéio de Litigios (ORL),
pela Formagéio de Julgamento e pelo Orgéio de Recurso (OR).



Ratificagcdo e Implementacdo dos
Instrumentos da Fase 2

Os Estados-Membros negociaram com sucesso o Protocolo sobre Politica
de Concorréncia; o Protocolo sobre Direitos de Propriedade Intelectual; o
Protocolo sobre Investimento; o Protocolo sobre o Comércio Digital; e o
Protocolo sobre Mulheres e Jovens no Comércio. Estes foram adoptados
pela Conferéncia em 2023 e 2024. A medida que o processo da ZCLCA
transita progressivamente e totalmente das negociagbes para a
implementacdo efectiva, é fundamental que os Estados Partes acelerem
também a ratificagdo de todos os Protocolos da Fase Il das negociagées,
em conformidade com as suas legislagées nacionais. E fundamental que o
impeto criado pela Iniciativa de Comércio Orientado e evidenciado pelo
ndmero crescente de Certificados de Origem da ZCLCA emitidos seja
ampliado e abranja todas as dreas cobertas pelo Acordo da ZCLCA.

Das Negociagdes a Implementagéo

Tendo agora em funcionamento ferramentas operacionais como a Pauta
Aduaneira Electrénica, o PAPSS, o Fundo de Ajustamento e o Mecanismo de BNT,
a proxima fase consiste na implementagéo coordenada e harmonizada a nivel

nacional e regional.

Os érgdios de decisbes sobre politicas devem assegurar o alinhamento das leis
e instituicbes nacionais. As empresas s@io encorajadas a aproveitar novas
oportunidades de mercado além-fronteiras. Os parceiros de desenvolvimento
séo convidados a apoiar a conectividade, o desenvolvimento da cadeia de
valor regional e os ecossistemas de inovagdo.

A ZCLCA é mais do que um acordo comercial. E um quadro continental para a

prosperidade comum. As ferramentas j& estdo operacionais. Chegou o
momento de implementar.



O Papel do Secretariado da ZCLCA

O Secretariado da ZCLCA, com sede em Acra, Gang, funciona como instituicéo
coordenadora responsdvel pela supervisdo da implementagdo do Acordo da
ZCLCA. Presta apoio técnico, orientagdo politica e lideranga administrativa
para garantir o funcionamento eficaz do quadro comercial continental.

As suas principais responsabilidades sdo:

B coordenar as negociagoes e a finalizagdo de protocolos e anexos

B apoiar os Estados Partes no alinhamento das leis e instituigdes nacionais
com as obrigagdes da ZCLCA

m operacionalizar plataformas-chave de facilitagéo do comércio, incluindo:

a Pauta Aduaneira Electrénica da ZCLCA - compromissos tariférios
consolidados

o Mecanismo de Informagdo de BNT — para o controlo e a eliminagéo
das barreiras ngo tarifarias

o Fundo de Ajustamento da ZCLCA - para apoiar os paises na gestéo
dos custos de curto prazo da liberalizagéo

o PAPSS - para pagamentos transfronteiricos em moeda local

o Observatoério do Comércio Africano - para dados comerciais e
informagdes de mercado

w2 e y AfCFTA
Adjustment
Fund

African Trade
Observatory

m acompanhar o progresso da implementagdo e a conformidade entre os
Estados Partes
m facilitar a colaboragéo com o sector privado, as CER e os parceiros de
desenvolvimento
m promover a defesa, o desenvolvimento de capacidades e o reforgo
institucional



al do Ecossistema da ZCLCA

Visdo G

A imagem abaixo ilustra os elementos centrais, as ferramentas e os actores
que impulsionam a implementagéo da ZCLCA.
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